
 

Prefeitura Municipal de Ribeira do Amparo
Quarta-feira • 19 de Julho de 2023 • Ano XVII • Nº 1126

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Licitações ....................................................................................................................... 02 a 23

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Jose Germano Soares De Santana / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicações
Ribeira do Amparo - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTDENTYZOEJCMTEYRUNCRU



Quarta-feira
19 de Julho de 2023
2 - Ano XVII - Nº 1126 Ribeira do Amparo

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTDENTYZOEJCMTEYRUNCRU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO AMPARO 

 

 
Praça Irmã Mônica Maria Van Clooster, 51, Centro, CEP: 48440-000, TEL:(75) 3439-2166 

CNPJ: 13.809.405/0001-17 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

REF: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023-

PMRA 

Objeto da Licitação: “Registro de preços para futura aquisição de pneus e 

câmaras de ar destinados a manutenção dos veículos e maquinas que compõe 

a frota municipal, observadas as especificações e condições constantes do 

anexo I termo de referência, que fará parte integrante do edital, 

independentemente de quaisquer reproduções.” 

 

O prefeito municipal, Autoridade Superior, em conformidade com a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 087/2021 de 17 de março 

de 2021, Decreto Municipal nº 027, de 13 de janeiro de 2017, Decreto 

Municipal nº 027/2020, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, com alterações posteriores e 

demais legislações aplicáveis, vem oferecer resposta à impugnação oferecida 

pela empresa CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 

EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. 

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

 

O item 10.1 do instrumento convocatório prevê que até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer interessado 

poderia impugnar o ato convocatório do Pregão. 

           A empresa, ora impugnante, apresentou impugnação, em 14 de julho de 

2023, logo, observa-se que a presente impugnação é considerada tempestiva. 

          Contudo, constata-se que, de acordo com os documentos inseridos no 
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sistema não restou comprovado que o subscritor da peça de impugnação e, se 

este detém poderes para representar a empresa impugnante na condição de 

licitante. 

          Nesse sentido, o art. 41 da Lei nº 8.666/93 prevê como legitimados a 

impugnar o edital de licitação: o cidadão (§1º) e o licitante (§2º), senão 

vejamos: 

 

§1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no §1o do art. 113.  

 

§2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 

envelopes com as propostas em convite, tomada de 

preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 

ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso. (grifos 

nosso) 

 

            A peça de impugnação ora analisada foi protocolada no sistema de 

portal de compras públicas direcionada a Autoridade Superior responsável pelo 

Edital. 

            Ao analisar a respectiva peça de impugnação, constatou-se que a 

impugnante não juntou os documentos de contrato social da licitante ou 

instrumento procuratório para que pudesse verificar se o representante legal 

qualificado no preâmbulo da referida peça detém poderes ou delega tais 

poderes para que outro o representasse administrativamente a empresa, não 

sendo possível constatar sua representação legal nos termos exigidos em lei. 

           Diante da situação fática apresentada, não será a peça apresentada 
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considerada como ato impugnatório, pois não se enquadra no que preceitua os 

§§1º e 2º do art. 41 da Lei 8.666/93, qual sejam: cidadão e licitante diante da 

falta dos documentos pessoais, contrato social e/ou instrumento de procuração 

emanando poderes de representação legal da licitante no feito. 

           Portanto, a presente impugnação não será conhecida, por deixar de 

reunir as hipóteses legais de LEGÍTIMIDADE. 

 

I. DAS ALEGAÇÕES  

A Impugnante declara ser uma empresa nacional, regularmente 

constituída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar 

com a administração pública em geral. A empresa impugnante contesta, 

sucintamente, o critério inserido no termo de referência, de que o pneu seja de 

fabricação nacional. Pugnando, por consequência, pela retirada desta 

exigência, do Termo de Referência. 

 

II. DOS ESCLARECIMENTOS DE MÉRITO 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas 

no edital, é dever supremo da Administração Pública como também do licitante 

que participa, até porque a regra do instrumento convocatório está amparada 

no artigo 3.º da Lei n° 8.666/93, verbis: 

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

Ressalta-se que antes da publicação do edital é realizada prévia e 

detalhada pesquisa de preços. Considerando todas as variáveis 

correlacionadas, tais quais as quantidades pretendidas, prazos e forma de 

entrega, ademais, as licitações públicas devem ser processadas em 

conformidade com o mercado onde se realiza. Exemplo: especificação, prazo 
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de entrega ou de execução do objeto, prazo de garantia, forma de pagamento, 

manutenção, assistência técnica são informações colhidas nesse mercado. 

Faça constar que o termo de referência é elaborado pelo setor competente, e 

aprazado conforme a necessidade e pesquisa no mercado local. 

A Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010 trouxe algumas inovações 

a respeito da Margem de Preferência para produtos nacionais. Inicialmente, 

entende-se por preferência para o mercado nacional, aquela estabelecida em 

favor dos produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais que atendam 

normas técnicas brasileiras face aos estrangeiros ou face a outros nacionais 

que não atendam a estas normas técnicas, permitindo o estabelecimento de 

margem de preferência de até 25% para tais produtos e serviços.  

A preferência para mercado nacional visa incluir os bens produzidos no 

Brasil em situação de vantagem frente aos produzidos em outros países, 

fomentando, assim, a geração de empregos e recolhimento de impostos no 

Brasil. 

 Dessa forma, cabe ressaltar que o Edital, ao estabelecer como 

exigência  de contratação produtos de fabricação nacional traduziu a pretensão 

de aquisição de pneu que confira maior resistência e segurança, dado que os 

veículos percorrem região do semiárido, sobremodo estradas de cascalho, 

principalmente considerando o bom histórico a respeito de sua utilização no 

Município, para além das contribuições evidentes ao desenvolvimento nacional. 

Aplicação da margem de preferência em favor dos produtos/serviços 

nacionais é discricionária, facultativa e não obrigatória nos termos do art. 3º, 

§5º, Lei 8.666/93. Neste mesmo sentido, define o Decreto 7.546/11, art. 2º: 

 

 IV - Produto manufaturado nacional - produto que tenha 

sido submetido a qualquer operação que modifique a sua 

natureza, a natureza de seus insumos, a sua finalidade ou 

o aperfeiçoe para o consumo, produzido no território 

nacional de acordo com o processo produtivo básico 

definido nas Leis nos 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

e 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou com as regras de 
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origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal, tendo 

como padrão mínimo as regras de origem do Mercosul;  

V - Serviço nacional - serviço prestado no País, nos 

termos, limites e condições estabelecidos nos atos do 

Poder Executivo que estipulem a margem de preferência 

por serviço ou grupo de serviços;  

VII - Normas técnicas brasileiras - normas técnicas 

produzidas e divulgadas pelos órgãos oficiais 

competentes, entre eles a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT e outras entidades designadas 

pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - CONMETRO. 

 

Com base na necessidade de promover o desenvolvimento nacional, a 

lei reconhece o poder de compra governamental como um instrumento para 

impulsionar o mercado interno. Considerando a demanda do setor público por 

bens e serviços domésticos e seu efeito multiplicador sobre a atividade 

econômica, emprego e renda, isso contribui para o desenvolvimento do país. 

Diante o exposto, mister mencionar que a exigência no termo de referência não 

tem caráter discriminatório. Ao analisar os fins e valores consagrados pelo 

Ordenamento Jurídico constata-se que os critérios adotados não trazem para si 

o vício da ilegalidade. 

 

III. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende-se que a Impugnação não deve ser conhecida 

e, ainda assim adentrando no mérito negar-lhe provimento, considerando a 

legalidade das exigências extraídas do Edital embasadas na legislação vigente 

alhures mencionada. 

Ribeira do Amparo – BA, em 18 de julho de 2023. 

 

José Germano Soares de Santana 
Prefeito Municipal 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 
 
 
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - PMRA.    
 
 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de pneus e câmaras destinados 

a manutenção dos veículos e maquinas que compõe a frota municipal. 

 

O Prefeito municipal, Autoridade Superior, em conformidade com a Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 087/2021 de 17 de março de 2021, Decreto 

Municipal nº 027, de 13 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nº 027/2020, 

subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, com 

alterações posteriores  e demais legislações aplicáveis, vem oferecer resposta à 

impugnação oferecida pela empresa CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS 

LTDA EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. 

 

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

 

O item 10.1 do instrumento convocatório prevê que até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, qualquer interessado poderia impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

           A empresa, ora impugnante, apresentou impugnação, em 14 de julho de 2023, logo, 

observa-se que a presente impugnação é considerada tempestiva. 

          Contudo, constata-se que, de acordo com os documentos inseridos no sistema não 

restou comprovado que o subscritor da peça de impugnação e, se este detém poderes para 

representar a empresa impugnante na condição de licitante. 

          Nesse sentido, o art. 41 da Lei nº 8.666/93 prevê como legitimados a impugnar o 

edital de licitação: o cidadão (§1º) e o licitante (§2º), senão vejamos: 
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§1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1o do art. 

113.  

 

§2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. (grifos nosso) 

 

            A peça de impugnação ora analisada foi protocolada no sistema de portal de 

compras públicas direcionada a Autoridade Superior responsável pelo Edital. 

            Ao analisar a respectiva peça de impugnação, constatou-se que a impugnante não 

juntou os documentos de contrato social da licitante ou instrumento procuratório para que 

pudesse verificar se o representante legal qualificado no preâmbulo da referida peça detém 

poderes ou delega tais poderes para que outro o representasse administrativamente a 

empresa, não sendo possível constatar sua representação legal nos termos exigidos em lei. 

           Diante da situação fática apresentada, não será a peça apresentada considerada 

como ato impugnatório, pois não se enquadra no que preceitua os §§1º e 2º do art. 41 da 

Lei 8.666/93, qual sejam: cidadão e licitante diante da falta dos documentos pessoais, 

contrato social e/ou instrumento de procuração emanando poderes de representação legal 

da licitante no feito. 

           Portanto, a presente impugnação não será conhecida, por deixar de reunir as 

hipóteses legais de LEGÍTIMIDADE. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

 

           O suposto representante legal da empresa CURITIBA COMÉRCIO DE 

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36, alega na 

presente Impugnação, que o edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - PMRA 

que tem como objeto o registro de preços para futura aquisição de pneus e câmaras 

destinados a manutenção dos veículos e maquinas que compõe a frota municipal, 
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está em desacordo com a Lei nº 8.666/93 a qual institui normas para licitações e 

contratos, assim como as demais normas que norteiam os processos licitatórios. 

 

          Aduz a Impugnante, em síntese que o prazo de entrega estabelecido no edital 

é causa restritiva a sua participação no certame, para tanto alega, questões 

distância e logística, fatores que impactam na entrega no prazo exigido no edital, o 

qual previu 05 (cinco) dias, entendendo a empresa Impugnante que o prazo ideal de 

entrega para a licitante seria de 20 (vinte) dias. 

        Justifica e fundamenta seu ato de impugnação através do art. 3º da lei nº 

8.666/93 e legislação afins, invocando o descumprimento por parte da Administração 

dos princípios da razoabilidade e isonomia, alegando ainda direcionamento a 

empresas sediadas na região do Municipio.  

                Inicialmente cumpre frisar que a estipulação do prazo para entrega de material 

é uma discricionariedade da Administração, que o fará conforme sua necessidade, 

levando em consideração a prática do mercado, visando sempre o interesse público. 

         Não há dispositivo legal que imponha prazo mínimo para entrega de material 

todavia, estipula-se o prazo de entrega em edital, de acordo com os itens constantes 

no termo de referência, os quais serão utilizados  para manutenção da frota, esta 

frota transita em 90%(noventa por cento) em estradas vicinais, logo o município 

precisa com maior brevidade possível a substituição dos produtos conforme 

demandas urgentes, tratando-se de prestação de serviços essenciais, os quais não 

podem sofrer descontinuidade por caprichos de interesses privado. 

Assim, os interessados devem adequar-se as exigências de logística e 

produção para atender ao interesse público almejado. 

Pode-se verificar que a impugnante quer que o edital se enquadre a seu 

funcionamento, gerando violação dos princípios da livre concorrência e da 

impessoalidade, e não o contrário. 

 Contudo, recomenda-se que a empresa ora impugnante leia com atenção as 

disposições preliminares do instrumento convocatório e os documentos anexados no 

sistema, a exemplo Decreto Municipal nº 087/2021. 
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Sugerimos ainda, a visita aos itens 4 e seguintes do edital, os quais tratam 

das condições de participação, a saber: 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto deste edital e exclusivamente as MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

assim consideradas nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 com as posteriores 

alterações. 

4.1.2. A exclusividade na contratação de microempresas ou empresas de pequeno 

porte sediadas no município e na região, em uma distância de 120 (cento e vinte) km, nas 

licitações em que o valor dos itens seja igual ou menor que R$ 80.000,00, desde que presentes 

no mínimo 3 (três) licitantes nessas condições, encontra amparo no caput do artigo 47 da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 

087/2021, tendo em vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional. 

 

Nota-se que, se equivoca a licitante em não observar a existência de norma 

que estabelece o caráter exclusivo de participação nas condições legais previstas no 

edital, logo diante da prioridade local e regional, busca a Administração Municipal 

atender ao interesse público na prestação dos serviços públicos essenciais e que 

necessitam de celeridade na sua execução. 

 

         Não obstante a Lei 10.520/2020, que regulamenta a modalidade pregão 

estabelece no inciso I do art. 3º, a obrigatoriedade de fixar prazo de fornecimento no 

instrumento convocatório como regra, de modo que o requisito legal foi plenamente 

atendido.  

 Embora a licitante não aceite a discricionariedade da Administração Pública 

em estabelecer regras iguais no instrumento convocatório que permitam atender a 

necessidade de proposta mais vantajosa, destaca-se que a expectativa da 

vinculação de fornecimento se dá pela assinatura da Ata de Registro de Preços 

ou do contrato administrativo, conforme disposto no parágrafo único, art. 2º da lei 

8.666/93, após a adjudicação do item vencido e consequente homologação do 

resultado do certame. 

 Ou seja, a assinatura da ata conduz o momento oportuno de pactuação das 

cláusulas de execução e cumprimento de exigências de ambas as partes, 
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independente das previstas no instrumento convocatório, que atenderá à realização 

do certame 

 

“a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor confere 
mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, ainda, 
que eventual celebração do negócio jurídico subsume-se 
ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração 
Pública”1 

 

 

 Nesse passo, após o término da fase externa e no momento da execução do 

contrato ou instrumento equivalente, celebrado, e dentro dos requisitos de 

justificativa do art. 57, § 2º, da lei 8666/93, o licitante poderá pleitear a prorrogação 

do prazo. 

 Vale destacar que o prazo tem início somente a partir da emissão de Ordem 

de Fornecimento pela contratante, fato que só ocorre após a adjudicação do 

vencedor, assinatura da ARP, e saneamento de todas questões legais e 

administrativas que envolvem o procedimento licitatório. Somente após a solução de 

eventuais questões ou pendências é que se emitirá a referida ordem de 

fornecimento. Adicionalmente é razoável, que dificuldades alheias a vontade da 

contratada tais como impedimentos do seu fornecedor que impeçam o cumprimento 

do prazo estabelecido, sejam acolhidas e aceitas pela contratante, desde que 

plenamente justificadas pela contratada. 

 

  Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir 

contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja 

vista que tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares. 

 

  Ressalta-se, ainda, que o Edital foi previamente analisado pela Procuradoria 

Jurídica do Município, demonstrando zelo pelo cumprimento da legislação vigente e 

princípios que regem os atos da Administração Pública. 
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  Frisa-se que, diferentemente do que dispõe a peça de impugnação, o Município ao 

impor estas condições, não limitou a participação de apenas uma empresa, ou seja, 

não visa restringir, nem comprometer o caráter competitivo, deseja apenas obter a 

proposta mais vantajosa para o ente público, com um efetivo potencial de 

cumprimento do objeto de acordo com as necessidades na prestação dos serviços 

públicos essenciais. 

              

CONCLUSÃO 

 

Diante de tudo que fora exposto, percebe-se claramente que o ato da 

Administração fora oportuno e conveniente ao interesse público, sem qualquer 

conotação de arbitrariedade e principalmente não ultrapassou os limites legais e da 

discricionariedade, não havendo razão para alteração editalícia do item almejado, 

conforme fora pleiteado. 

Ante o exposto, entende-se que a Impugnação não deve ser conhecida 

e, ainda assim adentrando no mérito negar-lhe provimento, considerando a 

legalidade das exigências extraídas do Edital embasadas na legislação vigente 

alhures mencionada. 

 

 
Ribeira do Amparo/BA, 18 de julho de 2023. 

 
 

José Germano Soares de Santana 
Prefeito Municipal 

 
1 RMS 22447 / RS, relator Ministro LUIZ FUX, Julgamento: 18/12/2008, Publicação: DJe 18/02/2009 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO/BA;   

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023-PMRA.  

 

A Curitiba Comércio de Pneumáticos e Tintas Ltda EPP., com sede na cidade de 

Curitiba - PR, à Rua Padre Dehon, 3300 






















